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EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HERCULES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Não havendo notícias de ter sido atribuído efeito suspensivo à decisão agravada,
cumpra-se a decisão de evento 155, e suspenda-se o processo  para que a Fazenda cadastre o
bem na plataforma Comprei e cientifique o juízo da alienação ou transcurso do prazo sem
interessados.

Intimem-se. 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

Documento eletrônico assinado por GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 380004002255v2 e do código CRC 7d7c46ed.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI
Data e Hora: 29/10/2025, às 19:09:35
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